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ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS 

Código NCM: 9405.10.10 

Mercadoria: Aparelho elétrico de iluminação, de metais comuns, do tipo 
utilizado como fonte de luz em procedimentos clínicos e cirúrgicos, 
provido de 48 ou 66 diodos emissores de luz (LED), proporcionando 
controle de sombra, intensidade ajustável de 40.000 lux a 160.000 lux e 
temperatura de cor de 4.400K a 5.600K, apresentado em diversos 
modelos próprios para serem fixados no teto, comercialmente 
denominado “foco cirúrgico”. 

Código NCM: 9405.40.10 

Mercadoria: Aparelho elétrico de iluminação, de metais comuns, do tipo 
utilizado como fonte de luz em procedimentos clínicos e cirúrgicos, 
provido de 48 ou 66 diodos emissores de luz (LED), proporcionando 
controle de sombra, intensidade ajustável de 40.000 lux a 160.000 lux e 
temperatura de cor de 4.400K a 5.600K, apresentado em diversos 
modelos com carrinho para uso móvel, comercialmente denominado 
“foco cirúrgico móvel”. 

Dispositivos Legais: RGI 1, RGI 6 e RGC 1 da TEC, aprovada pela Res. 
Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 8.950, de 2016, e 
subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e 
atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018. 
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Fundamentos 

2. Trata-se de aparelho elétrico de iluminação, de metais comuns, do tipo utilizado como 
fonte de luz em procedimentos clínicos e cirúrgicos. Apresenta-se em diversos modelos, que 
basicamente variam conforme o modo de sustentação (alguns são próprios para serem 
fixados no teto, enquanto outros são montados num carrinho móvel) e conforme o número 
de LEDs (46 ou 68). De modo geral, o aparelho proporciona controle de sombra, intensidade 
ajustável de 40.000 lux a 160.000 lux e temperatura de cor de 4.400K a 5.600K. É 
comercialmente denominado “foco cirúrgico” ou “foco cirúrgico móvel”, conforme o caso. 

3. A classificação fiscal de mercadorias se fundamenta, conforme o caso, nas Regras 
Gerais para a Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre 
o Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 
Complementares do Mercosul (RGC), na Regra Geral Complementar da Tipi (RGC/Tipi), nos 
pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das 
Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do 
Sistema Harmonizado (Nesh). 

4. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 
indicativo. Para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das 
Notas de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas 
posições e Notas, pelas RGI 2 a 6. 

5. O consulente pretende classificar a mercadoria na posição 90.18, que compreende: 
“Instrumentos e aparelhos para medicina, cirurgia, odontologia e veterinária, incluindo os 
aparelhos para cintilografia e outros aparelhos eletromédicos, bem como os aparelhos para 
testes visuais” (grifou-se). 

6. As Nesh da referida posição fornecem as seguintes explicações a respeito das 
mercadorias ali incluídas: 

A presente posição compreende um conjunto - particularmente vasto - de instrumentos e 
aparelhos, de quaisquer matérias (incluindo os metais preciosos), que se caracterizam 
essencialmente pelo fato de que o seu uso normal exige, na quase totalidade dos casos, a 
intervenção de um técnico (médico, cirurgião, dentista, veterinário, parteira, etc.), para 
estabelecer um diagnóstico, para prevenir ou tratar uma doença, para operar, etc. [...] 

Finalmente, deve notar-se que a medicina e principalmente a cirurgia (tanto humana como 
veterinária) utilizam numerosos instrumentos que são, de fato, ferramentas (martelos, 
malhetes, serras, buris, goivas, pinças, espátulas, etc.) ou artigos de cutelaria (tesouras, 
facas, cisalhas, etc.). Estes artigos só são incluídos na presente posição se forem 
manifestamente reconhecíveis como de uso médico ou cirúrgico, quer pela sua forma 
especial, pela facilidade da sua desmontagem tendo em vista a assepsia, pela característica 
mais bem cuidada de sua fabricação, pela natureza do metal constitutivo, quer pelo seu 
modo de apresentação (na maioria das vezes em estojos ou caixas que contêm, em 
conjunto, instrumentos próprios para uma intervenção determinada: estojos para partos, 
autópsia, ginecologia, cirurgia ocular ou auricular, estojos veterinários para partos, etc.). 
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Os instrumentos e aparelhos em questão podem, sem deixar de pertencer à presente 
posição, conter dispositivos ópticos ou utilizar a eletricidade, quer esta desempenhe 
simplesmente a função de agente motor ou de transmissão, quer tenha uma ação 
preventiva, curativa ou se destine ao diagnóstico. 

I.- INSTRUMENTOS E APARELHOS UTILIZADOS EM MEDICINA 
OU EM CIRURGIA HUMANAS 

Entre estes, devem mencionar-se: 

[...] 

R) As lâmpadas ou lanternas especialmente concebidas para fins de diagnóstico, de 
sondagem, de irradiação, etc. As lanternas denominadas “fachos” em forma de canetas 
estão excluídas (posição 85.13), do mesmo modo que as outras lâmpadas ou lanternas não 
reconhecíveis como sendo próprias para usos médicos ou cirúrgicos (posição 94.05). 

(grifou-se) 

7. Apesar de integrar o ambiente médico-hospitalar, o aparelho elétrico de iluminação 
não possui atuação diretamente relacionada a diagnóstico, tratamento ou intervenção 
cirúrgica. Funciona, basicamente, como fonte de luz. Portanto, não se enquadra entre os 
instrumentos e aparelhos da posição 90.18. 

8. A posição 94.05 abrange: “Aparelhos de iluminação (incluindo os projetores) e suas 
partes, não especificados nem compreendidos noutras posições; anúncios, cartazes ou 
tabuletas e placas indicadoras, luminosos, e artigos semelhantes, que contenham uma fonte 
luminosa fixa permanente, e suas partes não especificadas nem compreendidas noutras 
posições” (grifou-se). 

9. E as Nesh relativas à posição 94.05 esclarecem: 

I.- APARELHOS DE ILUMINAÇÃO NÃO ESPECIFICADOS NEM 
COMPREENDIDOS NOUTRAS POSIÇÕES 

Os aparelhos de iluminação deste grupo podem ser constituídos por quaisquer matérias 
(excluídas as matérias referidas na Nota 1 do Capítulo 71) e utilizar qualquer fonte de luz 
(vela, óleo, gasolina, petróleo, gás de iluminação, acetileno, eletricidade, etc.). Tratando-se 
de aparelhos elétricos, podem ser equipados com suportes para lâmpadas comuns, 
interruptores, fios elétricos com tomadas-macho, transformadores, etc., ou, como no caso 
dos suportes para lâmpadas fluorescentes, de um starter (arrancador*) e de um reator 
(balastro*). 

[...] 

O presente grupo também abrange os projetores. Trata-se de aparelhos que permitem 
concentrar o fluxo de uma fonte luminosa (que, geralmente, pode ser regulada) em um 
feixe dirigido sobre um ponto ou uma superfície determinada, situada a uma distância mais 
ou menos longa, por meio de um espelho refletor e de uma lente ou, apenas, de um 
refletor. Os espelhos refletores são, geralmente, de vidro prateado ou de metais polidos, 
prateados ou cromados; quanto às lentes, elas são, na maior parte das vezes, plano-
convexas ou escalonadas (lentes de Fresnel). 

10. A mercadoria em questão se enquadra na referida posição, por tratar-se de aparelho 
de iluminação não especificado nem compreendido noutras posições da Nomenclatura. 
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11. A posição 94.05 inclui as seguintes subposições: 

94.05 Aparelhos de iluminação (incluindo os projetores) e suas partes, não 
especificados nem compreendidos noutras posições; anúncios, cartazes ou 
tabuletas e placas indicadoras, luminosos, e artigos semelhantes, que 
contenham uma fonte luminosa fixa permanente, e suas partes não 
especificadas nem compreendidas noutras posições. 

9405.10 - Lustres e outros aparelhos de iluminação, elétricos, próprios para serem 
suspensos ou fixados no teto ou na parede, exceto os do tipo utilizado na 
iluminação pública 

9405.20.00 - Abajures (Candeeiros*) de cabeceira, de escritório e lampadários de 
interior, elétricos 

9405.30.00 - Guirlandas elétricas do tipo utilizado em árvores de Natal 

9405.40 - Outros aparelhos elétricos de iluminação 

9405.50.00 - Aparelhos não elétricos de iluminação 

9405.60.00 - Anúncios, cartazes ou tabuletas e placas indicadoras, luminosos, e artigos 
semelhantes 

9405.9 - Partes 

12. A RGI 6 estabelece que a classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma 
posição é determinada, para efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de 
subposição respectivas. 

13. Neste ponto, é preciso observar que alguns modelos do aparelho elétrico de 
iluminação sob consulta são próprios para serem fixados no teto e, portanto, classificam-se na 
subposição 9405.10 (“Lustres e outros aparelhos de iluminação, elétricos, próprios para serem 
suspensos ou fixados no teto ou na parede, exceto os do tipo utilizado na iluminação 
pública”). Os outros modelos são montados num carrinho móvel, casos em que a classificação 
recai sobre a subposição 9405.40 (“Outros aparelhos elétricos de iluminação”). 

14. A classificação nos desdobramentos regionais é comandada pela RGC 1, que 
determina que as Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado aplicar-se-ão, 
mutatis mutandis, para determinar, dentro de cada posição ou subposição, o item aplicável e, 
dentro deste último, o subitem correspondente. 

15. A subposição 9405.10 contempla os seguintes itens: 

9405.10 - Lustres e outros aparelhos de iluminação, elétricos, próprios para serem 
suspensos ou fixados no teto ou na parede, exceto os do tipo utilizado na 
iluminação pública 

9405.10.10 Lâmpadas escialíticas (luzes sem sombra, do tipo utilizado em medicina, 
cirurgia, odontologia) 

9405.10.9 Outros 

16. Com relação à abrangência do item 9405.10.10 (“Lâmpadas escialíticas (luzes sem 
sombra, do tipo utilizado em medicina, cirurgia, odontologia)”), verifica-se que o adjetivo 
“escialítico” (do inglês: “scialytic”) remete àquilo que dispersa ou dissipa sombras, segundo o 
dicionário online https://www.merriam-webster.com, acessado em 11/03/2020). Tal definição 
se adequa ao aparelho de iluminação em questão, notadamente pela presença de um grande 

https://www.merriam-webster.com/
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número de LEDs dispostos de forma a projetar feixes de luz em diferentes ângulos, 
proporcionando a chamada “diluição de sombra”, nos termos do consulente. 

17. Dessa forma, aqueles modelos próprios para serem fixados no teto, suscetíveis de 
classificação na subposição 9405.10, enquadram-se, mais especificamente, no item 
9405.10.10, que não se desdobra em subitens. 

18. Dando prosseguimento à classificação dos demais modelos, a subposição 9405.40 
inclui os seguintes itens: 

9405.40 - Outros aparelhos elétricos de iluminação 

9405.40.10 De metais comuns 

9405.40.90 Outros 

19. Tendo em vista que o aparelho de iluminação objeto da consulta é constituído de 
metais comuns, os modelos com carrinho para uso móvel se enquadram no item 9405.40.10 
(“De metais comuns”), que não se desdobra em subitens. 

Conclusão 

20. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (texto 
da posição 94.05), RGI 6 (textos das subposições 9405.10 e 9405.40), e na RGC 1 (textos dos 
itens 9405.10.10 e 9405.40.10), da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) constante da 
Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, e da Tabela de 
Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 8.950, 
de 2016, e em subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e 
atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018, os modelos próprios para serem fixados no teto se 
classificam no código NCM 9405.10.10 e os modelos com carrinho para uso móvel se 
classificam no código NCM 9405.40.10. 

Ordem de Intimação 

Aprovada a Solução de Consulta pela 5ª Turma, criada pela Portaria RFB nº 
1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 18 de março de 2020. Divulgue-se e publique-se 
nos termos do art. 28 da Instrução Normativa RFB nº 1.464, de 8 de maio de 2014. 

Remeta-se o presente processo à unidade de jurisdição para ciência do 
interessado e demais providências cabíveis. 

(Assinado digitalmente) 
LUCAS ARAÚJO DE LIMA 

AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  
RELATOR  

(Assinado digitalmente) 
GILBERTO DE GUEDES VAZ 

AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  
MEMBRO DA 5ª TURMA 
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(Assinado digitalmente) 
STELA FANARA CRUZ COSTA 

AUDITORA-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  
MEMBRO DA 5ª TURMA 

 
 

(Assinado digitalmente) 
MARCO ANTÔNIO RODRIGUES CASADO 

AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  
PRESIDENTE DA 5ª TURMA 

 

 


